
@ CAMAjtA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

roNC(17) 3214-7777 l PAX(1 7) 3214-7788 - www.riopreto.sp.leg.br

RUA SALVA JARDIM, 3357 - Centro - CEP 15010-060

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO
OA CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo rosé DO RIO PRETO - sp. DE ACOROO COM o ANEXA i

TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSE DO RIO PRETO E A EMPRESA RAMADA & PIMENTEL - COMERCIO E INSTALACAO DE
AR CONDICIONADO LTDA.

PROCESSO SICOM NO 29/2019
PREGÃO ELETRONICO NO 07/201 9
CONTRATO NO 12/2019

O presente contrato é
pessoa de direito públ
Sirva Jardim, n' 3357.

firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
co, inscrita no CNPJ/MF sob o na 51.857.894/0001-71. com sede na Rua
Centro, nesta cidade de SãQ, José do;lírio Preto -- SP, CEP 15010-060.

neste atQ:répresentadãpelo seu Presidente. Sr. PAULO
de :idê!$iggde RG n'i:l nscrito no CPF/MF

COMERCIO E INSTALACAO DE
08.707.639/0001-13. com sede
de São José do Rio Preto/SP.

por RONALDO
elihscrito no CPF/MF

jqóhêddjj993, e alterações:
.'hQ56ã.de 6 de setembron

com as sgbüílütes êláusuia$1

CLÁusuLA PniUEiRAl;:õdl;ÓBiETO

1.1 Contratação de emP:llp$êjtj5$j$Êjalizada çjaráibrestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, nos equipa.PQ:ri.tg$Xdlê:#llÊÉIÉ11tM,Éjoribtl© da Câmara Municipal de São José do Rio Preto -
SP. conforme Anexqel:-:-Terrfibliiq RêfêÉgõê g

1.2 Considera-se parte integrantéiiãêjgtgliÊ88ntrato o Edital do Pregão Eletrõnico n' 07/2019, seus
Anexos. o Termo de Referência, a Proposta apresentada pela CONTRATADA no pregão, e a ata
da sessão do Pregão

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 .O objeto deverá começar a ser executado pela CONTRATADA. após solicitação escrita da
cuN l t<AiAN l t= que expedirá Ordem de Serviço para início dos serviços, mediante utilização de
???;?'l. flm q"ntidl:d' .e qualifi"çã. «mpatí"i; «m a p''f':t' ex«-çã. do: e

serviços.
convenientemente uniformizados e identificados
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2.1.1 Emitida a Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para
níciar a execução do serviço, ou seja, realizar a primeira manutenção preventiva em todos os
equipamentos descritos no Anexo l do Edital

2.1.1.1 Antes da realização da primeira manutenção preventiva, já deverão ter sido entregues os
documentos previstos no item 15.2 do Edital e respectivos subitens

2.2 0s serviços deverão ser executados por funcionários da CONTRATADA, que ficará responsável
pelos danos ou prejuízos que possam acarretar

2.3 0s serviços deverão obedecer às disposições constantes do Anexa l do edital
as melhores técnicas e com pessoal capacitado

de acordo com

2.4 A CONTRATADA deverá alterar, corrigir ou aperfeiçoar :i:ãótodos de trabalho, sempre que

solicitado. des$rgilq;lãc3$qusem aumento de cuõtó para a execül;ãa©
2.6 0s servia?s g$#%yóti8taüosvllS#!iãUêrãÜ séi objeto dê l$@;ontratação :QU cessão total ou
parcial pela CONTr$4Fê9ê glÍM*e gWÊ cqpsçQtirEgnt@dêt CQN]BPi$ÕNje{

2.5 Na exec
fornecidos pe

Pios' '#

ÊiAlÍIBdê)aglg)l$1#ec;ig nêbessários, inclusive EPI's. serão

2.7 A CONTnAIANEÉ,%E#iúligb
8.666/93.
fiscalizando
bom e fiel

f©!diãb9õiçõês EjjjÉijÜ:àrtiãog:t166jl187 e 73 da Lei n
Coqissãol :de.Gestolã$11de Contratos, acompanhando

acjTiqíslptjyãs jyl.gqggs qeFessárias para o

CLAVEljf TERCEljy$ s?gcAnnNTi$!jE" IRREGULARiDAOES E RECEBIMENTO

3.1 A Comissão de' Gestores de CÕÕ$Êl$gm l rá o Atestado de Realização de Serviços.

DOS

3.1:1 Para a emissão do Atestado de Realização de Serviços, a Comissão de Gestores de Contrato
verificará o efetivo cumprimento das especificações dos serviços, previstas no presente contrato. noedital e seus anexos

3.2 Constatadas irregularidades no objeto. a Comissão de Gestores de Contratos, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rejeita-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificaçõesdo Edital e seus anexos. ' ' "' '' '''''' '-'''

3.2.1 As jrregulaHdades deverão sor sanadas pela CONTRATADA. no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
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3.2.2 Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução ou para saneamento
de irregularidades, desde que devidamente justificados. deverão ser apresentados por escrito à
Comissão de Gestores de Contratos e serão apreciados pelo Diretor-Geral da Câmara Municipal.
que os decidirá

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência. considerando o
tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela

3.3 Executado. o objeto será recebido mediante Atestado de Realização de Serviços
(dez) dias úteis da realização do serviço

em até lO

a) O Atestado de Realização de Serviços será lavrado desde;;que a Comissão de Gestores de
Contratos tenha aprovada a completa adequação do objeto aos:temos contratuais

CLÁUSULA QUARII%IP:9' R$çq#BOqFqÇUB?OS'ORÇFMÊNTÁRIOS E PD REAJUSTE

3.4 0 recebi
sua respons
prestados. Wi@ l@i@:%ã"';*;.:,:*; u:
4.1 A CONTRAT.flÇltêÍIÕtl8@àt#êjjêl;gjieêütail%s;êgÇQ8$o98bbjetg:di:lglé:!jgntÜtÊé.pétbs preços unitários

: Hl@ $ã:W#g#g ;!@B Ü@M;gEi;:!
4.2 0 velar total do PFÉéjllq?"' rata é dSl:RS.6S.ooo,oo (sessenta e seis mil reais). conforme
proposta comercial ved n;$1glil?jlj$êentãda lãy$àutos da licitação em epígrafe

4.3 Arde Se sa on de Tercer:lcstíg.Ê$Íçlrçlj$êjjjrlos e financeiros da dotação orçamentária: 3390.39

4.4 0 valer do presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses. contados a partir
data da expedição da Ordem de Serviço. na forma da Legislação vigente. '

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 0 pagamento será efetuado até IO (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal ao mes
subsequente em que foram prestados os serviços, devidamente atestada pelo Gestor de Contratos.
através de boleto/depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. '' ' " -'--'

Referência (Anexo 1) respeitarão. ainda. as disposições contratuais (Anexo 111) e Termo de
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@ CÂMAjiA MUNICnAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SILVA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 501 0-060

FONC (1 7) 3214-7777 l FAX (1 7) 3214-7788 - www.riopreto.sp.leg.br

5.2 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança para o
Gestor do Contrato mpanhados dos relatório! de serviços prestados no respectivo mes
(P.M.O.C. e RELATÓRIO MENSAL DE MANUTENÇÕES CORRETlyAS). '

5.2.1 A falta de apresentação dos relatórios de serviços prestados no respectivo mês, ou com a
descrição dos serviços prestados em desconformidade com aqueles recebidos e atestados pela
Comissão de Gestores de Contratos, implicará a suspensão do pagamento até sua devida
regularização por parte da CONTRATADA

5.3 A CONTRATADA é obrigada a apresentar, juntamente com o faturamento. o comprovante do
recolhimento do nstituto.Nacional de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço.(FGTS). referente ao período de prestação de serviço, relativo aos empregados
utilizados, bem como os documentos necessários para a Conferência dos recolhimentos e a
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas

5.3.1 Serão
demonstrem
lei. Constata
Persistindo a
neste instrument

: x x W$g#lghüÊ#$ÊÊ:ã-lâUii Êa;i:E's:::,?
::.:';\3@W====:i24(vintel$.cÕatra)horas. ' ' ' ' ''' '

/-Íjuát ' ÓúheÍo.i'l;E'' dias! consumidos nas
correçoes

5 5 A Câmara Munlcípal=padÉrq;jjygtar o Éqdghento de qualquer fatura
seguintes casos: $1 ::il;,X:F giilggWg&K ê:

'"",;. '...«':., -.; "iig$1$#:
no todo ou parte. nos

b) Existência de qualquer débito para com o erário público

c) Exstêncla de débitos para com terceiros relacionados com os serviços contratados e que
possam põr em risco o seu bom andamento ou causar prejuízos materiais ou morais à Câmlira
Municipal

d) Nãa apresentação das relatórios de serviços prestados na respectivo mês (P.M.O.C. e
RELATÓRIO MENSAL DE MANUTENÇÓES CORRETTVAS). ou cam a descrição dos serviços
Contratos. em desconformidade com aqueles recebidos e atestados pela Comissão de Gestores de

5.6 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. ' ' '' '''
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CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE GARANTIA

6.1 0 prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data da
emissão da ordem de serviço

6.2 0 prazo de que trata esta Cláusula poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo
das partes, respeitando as disposições da Lei Federal no 8.666/93

por acordo

6.3 0 prazo de garantia da manutenção corretiva realizada será de 90 (noventa) dias, contados da
emissão do Atestado de Realização dos Serviços, quanto a manutenção preventiva, a mesma
deverá ser garantida até a nova realização dos mesmos serviços (mensal. trimestral ou
semestralmente)

6.4 A CONTRATADA deverá comunicar a Câmara Municipal, mêqante ofício, seu desejo ou não na

avença para aD#;ii;aã Ciggara Mun c pal ín ma de 90 (novéHa) dias. anteHores ao término da

r.l A CONTRATANI !i$ê êb l$1i;4iiil?

CLÁUSULA S 4Ê;.ü;Ü.g131
H

7.1 .1 Acompanh?El:#ijfigêqHiã8 g Êçxeéuçâb ãb ,Éê?nãàlo JtEav$i:.dã ©oÜ'bsãó de Gestores de
Contrato, nos t$%lãÉjéàlbiêBjgõ\$i?"üa: Lei Fedeçáljlh';8.666/931

7.1.2 NotificarjlFB?descrita::'aa.Doar?êHdaJ dq lgylldtiiãlsLiMpéri8içõb$ Hó" tribo !db execução dos
serviços, fixando prazo p?r#lql$i!:p correção

7.1.3 Efetuar o paga [$ÊlêiÉ acordo com as condições, preços pactuados e

7.1.4T Prestar as '' iníormaçó:iiK'lj$g$jjg;járecimentos que venham a ser solicitados pela

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga a

8.1.1 Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se realizem
profissionalismo, perfeição e segurança dentro dos parâmetros e rotinas estabeleddas

com

::i :mâ:\Êu:g:=;p=sn::l:s::.!uE :g=sJ.:;EÊ#'n âls==
e utMzar os materiais e equipamentos, ferramentas, peças e utensílios necessários. na qualidade
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8.1.2:1 Recrutar, em seu nome sob sua inteira responsabilidade. os empregados necessários à
perfeita execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em
decorrência de sua condição de empregadora. sem qualquer solidariedade da Câmara Municipal de
São José do Rio Preto, especialmente no que tange à representação processual perante a Justiça
de forma geral, e particularmente a trabalhista

8.1.3 Apresentar, juntamente com a primeira medição dos serviços prestados, a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato na entidade profissional
competente, conforme determina a legislação de regência, sem ânus adicional aos preços
pactuados

8.1.4 Apresentar à Contratante, em até 03 dias úteis a :contar dã(assinatura do contrato. os modelos
dos relatórios (EIÓ29:s %gs RELATÓRIOS MENSAIS DE MAN.ATENÇÕES CORRETIVA$). que

EHgl Htl:; l
configurando-se, nç$tà: bago.? o lçhiiMggo }!éCDicaiiEmçrgençjpl'ÍFnto0dFtsççporjChamada Técnico
Emergencial qualqg#Ebê:!aiüqqgXtagniÊn cÍÊttlãda$Êejêl Ges©' fÉJM qb hprqÊ o êbmerclal, incluindo
sábados. dominqpó .b*lréÍbdl?$)] ,í. . aê cabolÊ%rdfquãÉ©o sê&i#l& êfejüdiqüern=o atendimento da

=n:,=':g®$$®ãQ>:1 '':!;:1$i';::."fiel:'il1l'iltT;; ';.;';
8.1.5.1 0s Chamados T$11ig+lêlli;,ín.ergêpêiaisjljêjjê$o ser atendidos nós seguintes prazos:

a) 4. horas a partir da =:ábertyrg.:g$jiehqmadgã'fim de corHgir e/ou consertar falhas. defeitos ou
dos equipamentos(manutenção corretiva);

serviços que precisam ser realizados no prazo máximo de 24 horas, desde de que esteja em sua

b) 24 horas para as demais solicitações (manutenção preventiva)

8.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou
ncorreções resultantes da execução ou materiais empregados

8.1 .7 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. ' '''' ''' --' '''
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8.1.8 Recuperar ou limpar as áreas afetadas pelo seu trabalho, deixando em seu estado original

8.1.9 Comunicar à Comissão de Gestores de Contratos qualquer anormalidade constatada
prestar os esclarecimentos solicitados

8.1.10 Fornecer e aplicar, às suas expensas, materiais de reposição por consumo (ITEM 9.10.1 do
Anexo l do Edital). comprovadamente de primeira qualidade e uso, sempre em conformidade com o
fabricante de cada equipamento

8.1.'11 Arcar com todos os custos da execução direta e indireta da prestação de serviço no que
tange à manutenção corretiva e preventiva de todos os aparelhos, arcando também com as
despesas decorrentes dos transportes de equipamentos, ferramentas e equipe técnica

Apresentar os Relatórios Mensais de Serviços.,1previstos;jÍlos ITENS 9.3.4 e 9.6 do Anexo l
aos serviços de maDuténção preventiva e corretiva dos aparelhos

no ato.jdà entrega das Notas Fiscais.
de serviço cuja atuação

ou insatisfatórios ao bom

pfa41Ê!;jdg: tl4go igyej:f.br impugnado pela
sendo de sua

para que os serviços
os a:Íé9ÊÇos da organização, eficiência,

êjÚàtePqis

8.1.15 Obedecer às õorçlp$iiêê:: segürançajgbêdiêina do trabalho' para esse tipo de atividade
ficando por sua conta ol:tbçppqüÉIQto dQS EcÕjbgpéntos de Proteção Individual EPI. antes do início
da execução dos servi$o$:

::R:'=S:B.rgÉj l!'. !álÉ!!@$1ãs=.m=':;i.""":'":';-. -' «"-,;. -'
8.1.17 Designar e manter um supervisor, com poderes de preposto. durante toda a vigencta
contratual

8.1.18 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos
executados. em conformidade com as normas e determinações em vigor

dos serviços a serem

8:1.19.Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá
além de prevê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI. quando for o caso

8.1.20 Transmitir à sua equipe todas as orientações necessárias, principalmente quanto à correçao
de falhas e métodos de trabalho, zelando pelo controle da eficiência e qualidade da prestação dos
serviços no(s) local(s) sob sua responsabilidade
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8.1.21 Equipar à sua equipe com as ferramentas, acessórios. insumos. meio de transportes e peças
para a realização dos serviços dentro dos prazos estabelecidos neste contrato

8.1.22 Não transferir suas responsabilidades para outras entidades, sejam. fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

8.1.23 Atender às exigências dos órgãos de fiscalização competentes e à legislação trabalhista
previdenciária e social vigente

8.1.24 Fornecer as peças de reposição adequadas e homologadas para execução de qualquer
reparo que for necessário, mediante orçamento e aprovação prévia pela Comissão de Gestores de
ContratosnTr

8.1.25 Arcar com todas as despesas decorrentes de acidentê$ e danos causados aos móveis:
equipamentos, bggl ções$ nos orais onde estjveremi sendo jlêxecutados os serviços. Será de
nteira respongg6i ldãUe dlã\CONTRATADA. qupjquer dano em bateria ou equipamento do local

«m .j-ntece$õnéijÍ;'f@Õ!/Ü:;;©ü@8ãBãÜiê ãiÓ2Üii:&:;i $$Ü;'HaÜ;ã H:;;;;;ll;;='ó;
trabalhos eHraordíÕ#riggl:qpq$igj#qr4EÇ) çgtipylacjg oÜÍqQ fi.Qaiq! gbügerDang eÊHeriados. sem ónus
adicional ao CONTE:BTqEj;jçqã

s.'Cpa

oqjj::por qualquer acidente provocado

$ijjjjãLrito) para prévia autorização e

8:1.27 A CON:&j8âãjâ9â3dêjjlbiã?á estar cieptqiidê: que. a sut!$ti.tüição de peça ou modificação
elétrica. mecâ6jggj3âygjjjg©gbãmepto.lçlife(en!#'éjq:pqójóto-.Qi:igínãLê..h.uq«çaracterke«modernização,
deverá ser pré6êãiããmdq;ljêresentãçãciidb ,Plgllgêti$1ébnieo/cõhéfclàlf!*pàra«previa'?aprovação da
Comissão de GestoresiÊyé!$gqtratos, instei ê . éÓm documentos': técnicos (laudos. medições
ensaios etc.). de forma Õ fjláÉ?j$Êêgterizada #!jg#Bravada a necessidade da atualização sugerida

8.1 .28 Elaborar, encarhiQlâ4É:lêl:$ãÉÍlêlE&tuãÍjêjãda, junto a Comissão de Gestores de Contratos. a
::E?F. «l:=:-.!y::e' I':.-á lg ;llrib?l;!glil' t"« « f"'i"á-i«. i«i«i" 'pg«h.i..« ..

"-nfí-innar sponsáveis pela exébüÇê8$dzÊjp.êrviços e a correspondente comprovação do vinculap rofission al. :; ::!;P?W$$1P'

8.1.28.1 A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na
carteira profissional. ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de
profissional autónomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução
dos serviços, em atendimento à súmula 25 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

8.1.29 Responsabilizar-se
andamento

pelo controle. supervisão e desenvolvimento dos trabalhos em

8.1.30 Desenvolver e programar as tarefas de forma que não sejam criados obstáculos às
atividades das demais prestadores de serviços que estejam eventualmente trabalhando no local
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8.1.31 Responsabilizar-se integralmente pela guarda dos equipamentos
dependências da CONTRATANTE, ficando estabelecido que não ' caberá a
responsabilidade sobre esses equipamentos de propriedade da CONTF{ATADAI

mantidos nas
esta qualquer

8.1.32 É vedado aos empregados da contratada utilizar ou colocar em funcionamento máquinas ou
aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários. gavetas ou invólucros de qualquer
espécie, sem autorização prévia do chefe da repartição competente

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 0 objeto poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos
termos do $ 1'. artigo 65, da Lei 8.666/93. .. '

©
9.2 Caso haj:
valor contratu
permitidos pe.

9.3 0 Contra
mprevisíveis

m? m.ggificação do objeto do.:çQntrato, ou l:álbuma modificação necessária do

ou pr

CLÁUSULA DÉCIMA' -Q4S:FPNALiOADE$:.

seguintes:enalidades ;14s +luajljgj$ã:sujeita iãlg, TRATADA, em caso de inadimplência, são as

10.1.1 Advertência

lO.1.2 Mural e

lO.1.3 Suspensão. temporária de participar em licitação e impedimento de
Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cincos anãs

contratar com

l0.2 A nexecuçãontotal ou palciai do contrato acarretará, a critério da Câmara Municipal, a

1 - atraso de até 05 dias = multa de 0,2% por dia de atraso
11 -- atraso de 06 a 10 dias = multa de0.3% por dia de atraso
111 raso de 1 1 a 15 dias = multa de 0,4%por dia deatraso;
IV - Inexecução Parcial = multa de 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou
alrerença ao preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida.
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prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos
V - Inexeçução Total = multa de 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de
nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos

a) o atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste. conforme o
caso

l0.3 0 descumprimento injustificado de prazos fixados para execução dos serviços ensejará a
aplicação das multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas

l0.4 A aplicação da multa não impede que a Administração reéêinda unilateralmente o contrato e

aplique as/autlê$i.q!eõ:$<revistas na Lei Federal no 8.666. dg 21 06 93 e suas alterações e na

$
1 0.5 As multas sefêgl;.Fgb!?d$$aag n:lstrglivêbeêÇê.ãêQTI mgo dg:pEpcêdiÜj:n$ê: distinto, podendo
ser descontadas pãeãg áÕtiàj$i#$$ããf:seãõ Õi#pi:üegSpagaüónl6$Féã, qüaHüo$br o caso, inscritas

da iHtiifíãção pc

1 0.4.1 0 cálé
penalidades p
período de ati !@ÜáB@P@®";?;ç':.:;:*':
em dívida ativ
l0.6 0 prazo
recebimento d

bájjjyyidiãlhente
gêWento dqs:!Hulfasp>e$ikgS qtg ]30 Í@flá) dig!
Q:Êjêjãja post'ãl:'bú péÉiçl$$ 1i$!g úid:ãm'erãté,iê($bldd

as
q

çgntados da data do

1 0.7 0 não cumprimentoijjjÜJÊlêqílçado:::das ljÉJÊHélêções contratuais, por parte da CONTRATADA:
sujeita-la-á, também, êiíb$inql:pagã;çl?.:previstl#Í$â Lei l0.520/02 e, no que couber, na Lei 8666/93

l0.8 0 proced +nento para reéõjH$#k$Ujân.guitas à Câmara Municipal será aquele estabelecida

10:9 A apl.icação de pena idade respeitará o contraditório e a ampla defesa. nos termos do $ 2' do
artigo 87 da Lei no 8.666/93. '

10.10 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município
de São José do Rio Preto. Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos
no artigo 7' da Lei federal no 1 0.520, de 17 de julho de 2002

10.11 As multas serão. sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação
judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA

lO.12 As penalidades previstas neste instrumento convocatória têm caráter de sanção
administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa CONTRATADA da
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Município de São José do Rionos'tperdas ou prquízos que seu ato punível venha acarretar ao

lO.13 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições
estabelecidas.no presente contrato! assegurará a Câmara Municipal o direito de rescindi-lo.
mediante notmcação. através de oHcio entregue díretamente ou por via postal, com prova de
recebimento. ficando a critério da Câmara Municipal declarar rescindido o presente contrato nos
termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas nesta termo contratual e as demais
penalidades previstas na Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriqjbs alterações

ll :q@%@ú
b) Subcontratação la'tãjlgu::pq'fgj?j:ã::sgu ql?jeP. SFm p-PEéviqcqnléntimenta. dn Contratante

8.666/93 e suas posteriores

c) Desentendimehtbãàé
fiscalizar a sua âlàxl%.utoridádé8êghpáentõ lããra acompanhar e

seyg:super:lares

!bt-,il-.=i;==EE;©'l:Êã,$:11ihÉ: ê lgi>1:#ú+Ü-üi';' ««',,; :

IBjl:E:lB:ggll$Ég;16%@i'!'mÍ';:*g,g;.'g'à; :: 5:STául:?!
1 1.5 Em qualquer caso de rescisão";êtàigB;eivado o disposto no parágrafo único do artigo 78. da

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS

12.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir. no todo ou em parte
contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; '' '

o objeto do presente
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12.3 Todos os encargos previdenciários. trabalhistas. fiscais e comerciais resultantes da execução

Lei Federal Ra 8.666/19931 abilídade exclusiva da CONTRATADA, conforme disposto no art 71 da

conde abilit a manter, durante todo o período de vigência do contrato. as
e reguaridade fiscal ' 'Autua iiu eui al, apresentanao, sempre que exigido, os comprovantes

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto -- SP, com renúncia dos demais, por

:eu contrato e demais ates deles decorrentes; questões suscitqgfs 'da interpretação deste pregão.

13.2 E por
contrato. fi
nomeadas.

jj$1e refere aos termos do presente
;perante as testemunhas abaixo

Preto, 08.fge agosto de 2019

Ramada&P m cionadoLtda.-Epp

Testemunhas

4/\«-ü 'ü.d:-& '&Ü.
Nome: Amanda Duarte Dutra

/lg« n« 'á"
Nom'g: Yen Yu Ju
RG:
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